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DIÁRIO OFICIAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA 
INSTITUIDO PELA LEI Nº 01/97 

PORTARIA Nº 82/2026 

 

NOMEIA OS MEMBROS DA 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO 

EDITAL Nº 001/2026 — OFICINAS 

CULTURAIS, VINCULADO À 

POLÍTICA NACIONAL ALDIR 

BLANC DE FOMENTO À CULTURA — 

PNAB, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 

DE CURRAL DE CIMA/PB, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CURRAL 

DE CIMA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal e demais legislação vigente, 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.399, de 8 

de julho de 2022, que institui a Política Nacional 

Aldir Blanc de Fomento à Cultura — PNAB; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de designação 

de comissão específica para avaliação das 

propostas inscritas no Edital nº 001/2026 — 

Oficinas Culturais, no âmbito do Município de 

Curral de Cima/PB; 

  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear os membros abaixo 

relacionados para comporem a Comissão de 

Avaliação do Edital nº 001/2026 — Oficinas 

Culturais, vinculado à Política Nacional Aldir 

Blanc de Fomento à Cultura — PNAB, Ciclo 2, 

no âmbito do Município de Curral de Cima/PB: 

I – Gilson Alves das Neves, Assessor 

Cultural; 

II – Marcelo Medeiros da Silva, Assessor 

Cultural. 

 

Art. 2º. Compete à Comissão de Avaliação 

proceder à análise, avaliação e classificação das 

propostas inscritas no Edital nº 001/2026 — 

Oficinas Culturais, observando os critérios 

estabelecidos no edital, na Lei Federal nº 

14.399/2022 e nos demais atos normativos 

aplicáveis à Política Nacional Aldir Blanc de 

Fomento à Cultura — PNAB. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Curral de Cima, em 12 de maio de 2026. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Adjamir Souza da Silva 

Prefeito Constitucional 


